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INTRODUÇÃO  

 

A Extensão Universitária é um direito constitucional, como consta do Art. 207 da 

Constituição Federal (1988, p.123); “As universidades gozam, na forma da lei, de 

autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial e 

obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

Segundo Gonçalves (2015), a indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e 

Extensão demanda por mudanças no que diz respeito à função da Universidade, pois 

segundo a Constituição Federal (1988), as três funções constituem o tripé desta instituição 

e devem atuar de forma indissociável, consequentemente a Extensão precisa atingir o 

status das outras. 

A Resolução CNE/CES n.07, de 18 de dezembro de 2018 traz às instituições de 

nível superior a obrigatoriedade curricularizar a extensão, ou seja, ofertar atividades de 

extensão que estarão presentes na matriz curricular do curso, seja ele licenciatura, 

bacharelado ou tecnólogo, devendo no mínimo 10% da carga horária do curso ser oferta 

em forma de atividades de Extensão. Os Institutos Federais como fazem a oferta desses 

cursos devem se ajustar a normativa vigente, devendo cada IES substanciar a normativa 

referente a essa atividade. 

A Rede Federal de Educação Ciência e Tecnologia cria os Institutos Federais de 

Educação Ciência e Tecnologia através da Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. 

Atualmente o Brasil conta com 37 campi dos Institutos Federais (IF) distribuídos nas 

cinco regiões do país. 

Este trabalho é o recorte de uma pesquisa, que tem a abrangência nacional, onde 

serão analisados os normativos referentes à Curricularização da Extensão dos Institutos 

Federais do centro-oeste do país. Serão analisados: Resolução CS/RIFB/IFBRASILIA Nº 

15, de 22 de julho de 2022 - Instituto Federal de Brasília (IFB); Resolução CONSUP/IF 

Goiano Nº 50, de 23 de abril de 2021 - Instituto Federal Goiano (IF Goiano); Resolução 

CONSEPE Nº 021, de 20 de abril de 2021 - Instituto Federal do Mato Grosso (IFMT); 



Resolução Nº 11, de 12 de julho de 2021 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul 

(IFMS). 

 Até a presente data (janeiro/2024) o Instituto Federal de Goiás (IFG) não havia 

publicado a normativa que regulamenta a Curricularização da Extensão da Instituição. 

O presente estudo é classificado como qualitativo, segundo Minayo e Sanches 

(1993), está firmada no campo da subjetividade e do simbolismo realizando uma 

aproximação entre sujeito e objeto, sendo ambos da mesma natureza. Para a coleta de 

dados será utilizada a pesquisa documental que permitirá localizar a política institucional 

de extensão universitária dos campi dos IF. Cellard (2008) afirma que a análise de 

documentos tem como “vantagem” a inexistência da influência no processo, contudo 

deve-se levar em consideração que o documento é um instrumento que o pesquisador não 

domina. 

 

DESENVOLVIMENTO 

  

Ao analisar as normativas de curricularização da extensão das instituições citadas 

será abordado neste trabalho três tópicos: objetivos, como será feita a curricularização e 

como será o acompanhamento e avaliação dessa(s) atividade(s). 

Ao que concerne os objetivos da Curricularização da Extensão as quatro 

instituições apresentam objetivos equivalentes, entre estes está o fortalecimento do tripé 

Ensino–Pesquisa–Extensão e contribuição na formação discente e para além da formação 

está o desejo de levar a academia para mais próximo da sociedade.  

Paulo Freire (2021) em seu livro “Extensão ou Comunicação?” afirma que a 

Extensão está para além da resolução de problemas, pois almeja-se a capacitação de 

pessoas para que os mesmos não aconteçam.  

Ao que se refere a forma como a Extensão será implementada nos currículos as 

instituições apresentam, duas estratégias para essa Curricularização, que são: 

• Como parte de componentes curriculares não específicos de extensão, ou seja, 

será destinada dentro de disciplinas existentes na matriz curricular uma carga 

horária específica para extensão; 

• Como componentes curriculares específicos de extensão, ou seja, serão “criadas” 

disciplinas específicas nas matrizes curriculares que serão totalmente destinadas 

à atividades de Extensão. 



Para Gadotti (2017) a extensão não deve estar isolada das outras funções da 

universidade, ela deve ser incluída como parte indissociável nas práticas pedagógicas e 

em todos os currículos.  

O princípio da integralidade é fundamental na Extensão Universitária. É 

preciso conectar as três funções da universidade para que a educação seja 

integral. O currículo não é a soma de um conjunto de disciplinas. Ele traduz 

um projeto político pedagógico integrado. Por isso, um dos principais desafios 

da curricularização da Extensão está na superação de uma prática fragmentada 

de pequenos projetos por uma prática integral e integradora. (GADOTTI, 2017, 

p.9) 

 

No que diz respeito ao acompanhamento e à avaliação do processo de 

implementação da Curricularização fica claro em todas as normativas apresentadas que o 

docente é responsável pelo acompanhamento da atividade e avaliação do discente em sua 

realização. Cabendo à coordenação dos cursos receber dos discentes os documentos 

comprobatórios da realização dessas atividades, devendo os mesmos atestá-las e registrá-

las. O IFMS além da avaliação e registros mencionados anteriormente ainda determinam 

que todas as atividades curricularizadas devem ter propostas devidamente registradas, 

monitoradas pela Pró-Reitoria de Extensão.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Curricularização da Extensão é uma realidade nas instituições de ensino 

superior do Brasil, e os Institutos Federais do centro oeste do país, com exceção do IFG, 

já iniciaram esse processo, dando à Extensão Universitária a importância que lhe é devida 

dentro do tripé Ensino-Pesquisa-Extensão. Tornando a sociedade cada vez para mais 

próxima da academia e dando aos estudantes uma formação mais completa e abrangente, 

possibilitando conhecer a sociedade da qual fazem parte e os problemas que a constituem, 

capacitando os futuros profissionais a pensar em resoluções para os problemas 

levantados.  

Sabe-se que o desafio da Curricularização não está resolvido com a simples 

existência de uma resolução. Para além da sua implementação outros pontos importantes 

devem ser analisados e discutidos, como: a formação docente, financiamento para tais 

ações, entre outros pontos, contudo esses são tema para outro(s) trabalho(s). 
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